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E P ETO DE LEI n° 034/,
RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comissdo de Orgcamento e Financas:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projetok de Lei n° 034/2025, de autoria do Poder
Executivo, que: “AUTORIZA A CONTRATAGCAO TEMPORARIA DE TECNICO EM
ENFERMAGEM E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comisséo de Orgamento e Finangas, para
andlise, sob os angulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em
obediéncia ao disposto no art. 73, |, do Regimento Interno.

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, o qual
“AUTORIZA A CONTRATACAO TEMPORARIA DE TECNICO EM ENFERMAGEM E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS".

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a contrataggo de um
Técnico em Enfermagem, em carater emergencial e temporério, para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Salde, junto aos servigos de ambuléncia, visto
que encerrou o contrato temporario da técnica em Enfermagem Zenira Cardoso Peixoto
que atuava como técnica de enfermagem junto 2 ambuléncia.

Além disso, como o Posto de Saude do Rio do Sinos esta, de forma
experimental, com seu horério de atendimento ampliado até as 20h, caso o horario néo
seja mantido os técnicos de enfermagem poderdo ser remanejados ao servico de
ambulancia, motivo pelo qual atende a contratacdo temporério as necessidades do
municipio até o momento em que se puder de forma precisa estabelecer onde os
técnicos de enfermagem ficardo localizados.
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CONCLUSAO

Em anélise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n° 33/2025) e dado o interesse
publico da matéria em questdo, tenho que a propositura estd em apta quanto a
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, assim opino em
conformidade com o parecer juridico apresentado acima, ou seja, pela aptiddo da
presente propositura dentro do campo de analise da presente comissdo permanente.

Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei n° 034/2025, n&o
guarda em seu seio qualquer nédoa no tocante a sua legalidade néo ferindo e nao
negando vigéncia a qualquer dispositivo legal.

Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favoravel a
aprovagéo da matéria em analise, podendo ser encaminhada para discusséo e votagdo
em Plenario.

E 0 que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 23 de abril de 2025

&

Ver. Mateus Ramos
Relator
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Comisséo de Orcamento e Financas.

Parecer ao Projeto Lei n°® 034/2025 de autoria do Poder Executivo.

VOTO

LS

A Comissdo de Orgcamento e Finangas, por seus membros infra-assinados, apoés
analisar o Projeto de Lei n® 034/2025, de autoria do Poder Executivo, que: “AUTORIZA
A CONTRATAGAO TEMPORARIA DE TECNICO EM ENFERMAGEM E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS” em conformidade com as conclusées do relatério exarado pelo
Relator, Vereador Mateus Ramos, opina por sua APROVAGCAO, por entender que a
referida proposi¢éo esta em consonancia com a legislagédo vigente, bem como atende
aos interesses da Administragdo Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comiss&o,

Sala das Comissdes, 23 de abril de 2025.

Ver. Evandro Diirr Ver. Mateus Ramos Ver. Eduardo Nogy
Presidente Relator Secretario
(£X) Aprovaggo () Aprovagéo ( ¥) Aprovagio
() Rejeicdo ( ) Rejeicado ( ) Rejeicéo




